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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema
Gabinete da Prefeita

PREFEITURA
SAOUAREMA

TRABAWO E RESPEnO©
DECRETO N' 1.992 DE 31 DE MARÇO DE 2020

Abre Crédito Adicional Especial por anulação parcial, no valor de
R$ 523.204,97 para Reforço de Dotações Consignadas no
Orçamento Geral do Município.

A PREFEITO MUNICIPAL DE SAQUAREMA, do Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
a.Lei Municipal Complementar de nõ 1.910'de 19 de março de

)

DECRETA

Art. I' Fica aberto Crédito Adicional Especial, por anulação parcial no Orçamento
Geral do Município, na Secretaria Municipal de Administração, Receita e Tributação, ao
Fundo Municipal de Saúde, a Secretaria de Educação e Cultura e a Secretaria de
Desenvolvimento Social, no valor de R$ 523.204,97 Óqa/n/zen/os e vín/e e /réy mí/ duzen/os
e gua/ro reais e /zoven/a e se/e ce/z/avosJ, para reforço orçamentário confomle Anexo União.

Art. 2' O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do inciso lll
do $ 1' do art. 43 da Lei Federal n' 4.320/64, proveniente de anulação parcial.

Art. 3' Em decorrência deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento das
Despesas das referidas Unidades.

Art. 4' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
a partir de 3 1 de março de 2020.

Saquarema, 3 1 de março de 2020

vJ&3q{.Ub
Manoela Ramos de Souza Games Alvos

Prefeita
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ANEXO UNICO DECRETO N' 1.992

Saquarema, 3 1 de março de 2020

Manoela Ramos de Sóuza Gomos Alvos
Prefeita

QUAORO DE MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
U©{ l l lm Eb liam } FmHl!::lmEBH

1096 07.010.08.122.0031.2.032 3.1.90.94.05.00.00 1001   32.019.68
1097 16.020.10.302.0017.2.074 3.1.90.94.05.00.00 1211   32.569.14

1098 08.001.12.122.0022.2.090 3.1.90.94.05.00.00 1111   220.367.67
1099 16.020.10.301.0016.2.066 3.1.90.94.05.00.00 1211   84.975,45

1100 15.001.04.122.0003.2.003 3.1.90.94.05.00.00 1001   153.273.03

519 l0.001.04.122.0003.2.003 3.3.90.92.19.00.00 1001 185.292.71  
729 16.020.10.302.0017.2.074 3.1.90.04.06.00.00 1211 117.544.59  
314 08.002.12.361.0025.2.095 3.3.90.39.21.00.00 1111 125.000.00 
358 08.002.12.365.0023.2.092 3.3.90.30.45.00.00 1111 95.367,67 
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